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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador  Levy  

Gasparian: 

Apresento para a apreciação do Douto Plenário o seguinte projeto de Decreto 

Legislativo: 

-tJMNDADOPI  LEVY GASPANt,..... 
41locA,1 	A  tic 	 

ivra as. 	.13 

Concede o titulo de Cidadão 

Gaspariense ao Sr. Fabricio 

Gustavo Salfer Cunha  

 

Art.  1° - Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n074 de 11 de 

maio de 2009, o titulo de "Cidadão Gaspariense" ao Sr. Fabricio Gustavo Salfer 

Cunha.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Nascido em Juiz de Fora, MG, em 15 de julho de 1982, o 

homenageado é filho de Francisco César Cândido da Cunha e de  Janice  Regina 

Salfer.  
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Graduado em Direito em 2010, é casado com Gislene e pai de Gustavo, 

e, ainda que resida com sua família em sua cidade natal, exerce a longos anos 

a advocacia em nossa região, com escritório em Três Rios. 

Atualmente atende a pessoas de todos os municípios da região, lutando 

Por justiça e dignidade dos cidadãos, o que tem desenvolvido com especial 

relevância, dado a sua dedicação, carinho, respeito e competência, pelo que faz 

digno do reconhecimento público. 

Comendador  Levy  Gasparian, 16 de maio de 2022. 

Vereadora  


	Page 1
	Page 2

		2025-09-29T13:27:00-0300
	Brasil
	CAMARA DO MUNICIPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN
	Assinador Serpro




